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                              ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA  

                       CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Aos vinte e nove   dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, realizou-

se a 7ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação de Itapevi, às 10 

horas, na Sala da Secretária, com sede na Rua Felipe Chaluppe Filho, número 

17 - Centro - Itapevi/ São Paulo, com a presença dos conselheiros eleitos, 

conforme Portaria n° 6.076/2025, publicada dia 30 de julho de 2025. Estavam 

presentes os seguintes conselheiros: 1- Presidente do Conselho: Professora 

Eliana Maria da Cruz Silva; 2 - Representante da Secretaria de Educação : 

Ricardo Saliba Urbano;  3 - Representante da Secretaria de  Desenvolvimento 

Social e Cidadania: Maria de Lourdes dos Santos; 4 - Representante da 

Secretaria de Saúde: Deise Vieira dos Rios; 5 - Representante do Sindicato dos 

Professores/Apeoesp: Glaucia Maria Albuquerque de Oliveira; 6 - Representante 

dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: Professora Etiene Tais Lopes 

Lacerda ;  7 - Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 

Professora Ivone Valentim Gregório dos Santos; 8 - Representante de Instituição 

de Ensino Privado Municipal: Regiane Timóteo Silva dos Santos; 9 - 

Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania: Regina 

Célia Rosa da Silva - se aposenta amanhã - participou como convidada;  10 - 

Representante da Secretaria de Suprimentos : Professora Janete Francisca de 

Souza, perfazendo um total de 09 (nove) conselheiros presentes. Seguindo a 

reunião, após a assinatura de presença dos nove conselheiros presentes, 

aconteceu a leitura da Ata da Reunião Ordinária, item 1 da pauta,  realizada dia 

28 de agosto do corrente, que após lida pelo Senhor Ricardo Saliba Urbano, e 

achada conforme pelos presentes, a mesma foi aprovada e assinada por todos. 

Dando continuidade à reunião, a Presidente seguiu para o item 2 da pauta que 

trata  sobre o Plano Municipal da Primeira Infância - marco legal Lei Federal 

13.257/2016 e Resolução Conselho Nacional de Educação/ Câmara da 

Educação Básica nº 1 de 17 de outubro de 2024, e a publicação do Decreto nº 

5.993 de 05 de setembro de 2025, que cria o Comitê Gestor para elaboração do 

referido plano e a composição do mesmo. O Decreto foi encaminhado via email 

para todos os conselheiros. O item  3 tratou do 1º Seminário de Práticas da 

Educação Especial dos 14 municípios da CIOESTE - Osasco - dia 25 de 
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setembro - 7:30h - 17h, no qual os nossos trabalhos de Itapevi foram 

apresentados com muitos elogios dos municípios que participaram do evento. 

Esta foi a razão do adiamento desta reunião. O item 4 apresentou a Formação 

para os Agentes de Inclusão que aconteceu dia 26 de setembro, no Auditório da 

Secretaria de Educação. O item 5 da pauta foi sobre a eleição do Conselho 

Municipal de Educação para o Biênio 2025/2027. Foram apresentados todos os 

documentos e circulares enviadas às escolas, bem como para todos os 

segmentos que compõem o referido conselho. Esclareceu ainda que, todos os 

procedimentos foram executados de acordo com última eleição do último biênio 

2023/2025.Atendendo a solicitação do Conselheiro Igor, apresentamos dados de 

professores nas escolas no dia do Desfile de 7 de setembro: Total geral: 351 

professores digitalizaram a presença em dois momentos nas escolas, sendo 

PEB I - 268, PEB II - 82, CLT - 1, mais 176 ausentes com férias, licença prêmio, 

abonadas, injustificadas, TRE, licença saúde e outros tipos de afastamentos. Os 

demais compareceram junto aos alunos na avenida. Nada mais havendo a tratar 

a reunião foi encerrada. Itapevi, 29 de setembro de 2025. 

 


